
Art. 12. 

o valor da Taxa de A 

de Umuarama. 

Fica fixado em R$ 0,45 (quarenta e cinco centavos) 

so a p aforma da Estação Rodoviária do Municipio 
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Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 014/97 

Reajusta o valor da Taxa de Embarque do 

Transporte Coletivo 

de Passageiros. 

Rodoviário Intermunicipal 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, com base nos arts. 

inciso I, letra "j", da Lei Orgânica Municipal, 

10, inciso VII e 91,, 

CONSIDERANDO a necessidade de se determinar o preço a ser 

cobrado pelo embarque de passageiros na Estação Rodoviária, 

DECRETA: 

Art. 22. 

1997, revogadas as disp 

ste Decreto entra em v 

ções em cont \ário. 
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APA 

SIDNEI NO 

Secretario de Administração 
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